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LEI 10.893 DE 13-07-2004

DIRETRIZES E BASES DA EDUCAGAO NACIONAL — § 2° DO ART. 36 E ARTS. 39 A 41 DA LEI
9.394 DE 20-12-1996 - REGULAMENTA

EMENTA

DECRETO N°5.154, DE 23 DE JULHO DE 2004 Regulamenta o § 2° do art. 36 e os arts. 39 a 41 da Lei n®
9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educacao nacional, e d& outras
providéncias. O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuicéo que Ihe confere o art. 84, inciso 1V, da
Constituicdo, DECRETA: Art. 1° A educacéao profissional, prevista no art. 39 da Lei no 9.394, de 20 de
dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educacdo Nacional), observadas as diretrizes curriculares
nacionais definidas pelo Conselho Nacional de Educacéo, sera desenvolvida por meio de cursos e
programas de: | - formacéo inicial e continuada de trabalhadores; Il - educacao profissional técnica de nivel
médio; e Il - educagéo profissional tecnoldgica de graduacao e de pds-graduacdo. Art. 2° A educacao
profissional observara as seguintes premissas: | - organizagéo, por areas profissionais, em funcdo da
estrutura sécio-ocupacional e tecnologica; Il - articulagédo de esforcos das areas da educacéo, do trabalho e
emprego, e da ciéncia e tecnologia. Art. 3° Os cursos e programas de formagao inicial e continuada de
trabalhadores, referidos no inciso | do art. 1°, incluidos a capacitacéo, o aperfeicoamento, a especializagdo e
a atualizacao, em todos os niveis de escolaridade, poderéo ser ofertados segundo itinerarios formativos,
objetivando o desenvolvimento de aptiddes para a vida produtiva e social. 8 1° Para fins do disposto no caput
considera-se itinerario formativo o conjunto de etapas que compdem a organiza¢do da educacéo profissional
em uma determinada area, possibilitando o aproveitamento continuo e articulado dos estudos. § 2° Os
cursos mencionados no caput articular-se-ao, preferencialmente, com os cursos de educacéo de jovens e
adultos, objetivando a qualificacéo para o trabalho e a elevacéo do nivel de escolaridade do trabalhador, o
qual, apo6s a conclusdo com aproveitamento dos referidos cursos, fara jus a certificados de formacéo inicial
ou continuada para o trabalho. Art. 4° A educacéo profissional técnica de nivel médio, nos termos dispostos
no § 2° do art. 36, art. 40 e paragrafo Unico do art. 41 da Lei n® 9.394, de 1996, sera desenvolvida de forma
articulada com o ensino médio, observados: | - os objetivos contidos nas diretrizes curriculares nacionais
definidas pelo Conselho Nacional de Educacéo; Il - as normas complementares dos respectivos sistemas de
ensino; e lll - as exigéncias de cada instituicdo de ensino, nos termos de seu projeto pedagdgico. § 1° A
articulacéo entre a educacao profissional técnica de nivel médio e o ensino médio dar-se-a de forma: | -
integrada, oferecida somente a quem ja tenha concluido o ensino fundamental, sendo o curso planejado de
modo a conduzir o aluno a habilitacdo profissional técnica de nivel médio, ha mesma instituicdo de ensino,
contando com matricula Gnica para cada aluno; Il - concomitante, oferecida somente a quem ja tenha
concluido o ensino fundamental ou esteja cursando o ensino médio, na qual a complementaridade entre a
educacdo profissional técnica de nivel médio e o ensino médio pressupde a existéncia de matriculas
distintas para cada curso, podendo ocorrer: a) na mesma instituicdo de ensino, aproveitando-se as
oportunidades educacionais disponiveis; b) em instituicdes de ensino distintas, aproveitando-se as
oportunidades educacionais disponiveis; ou c) em instituicdes de ensino distintas, mediante convénios de
intercomplementaridade, visando o planejamento e o desenvolvimento de projetos pedagdgicos unificados;
Il - subsequente, oferecida somente a quem ja tenha concluido o ensino médio. § 2° Na hipétese prevista no
inciso | do 8 1°, a instituicéo de e nsino deverd, observados o inciso | do art. 24 da Lei n® 9.394, de 1996, e
as diretrizes curriculares nacionais para a educacéao profissional técnica de nivel médio, ampliar a carga
horaria total do curso, a fim de assegurar, simultaneamente, o cumprimento das finalidades estabelecidas
para a formacgéo geral e as condi¢cdes de preparacdo para o exercicio de profissfes técnicas. Art. 5° Os



cursos de educacéo profissional tecnolégica de graduacao e pés-graduacao organizar-se-80, no que
concerne aos objetivos, caracteristicas e duragdo, de acordo com as diretrizes curriculares nacionais
definidas pelo Conselho Nacional de Educacéo. Art. 6° Os cursos e programas de educacao profissional
técnica de nivel médio e os cursos de educacao profissional tecnoldgica de graduacao, quando estruturados
e organizados em et



